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Ata da Sessão Ordinária Plenária do 3º (terceiro) trimestre do ano, da Câmara Municipal 

de Sertânia. 

 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (12.08.2021), às 

09:15h, em ambiente virtual, teve início a Sessão Ordinária Plenária do 3º (terceiro) 

trimestre do ano. O Presidente Antônio Henrique Ferreira dos Santos declarou aberta 

a Sessão sob a Proteção de Deus e em nome da Comunidade Sertaniense. Estavam 

presentes na sessão os seguintes Vereadores: Antônio Henrique Ferreira dos Santos, 

Antônio Tadeu de Queiroz Veras, Dorgival Rodrigues, Galba Siqueira, José 

Damião Silva, José Etelvino Lins de Albuquerque Junior, Magaly Andrade 

Galindo de Araújo, Washington Passos Silva e Rita Rodrigues Rafael de Melo. 

Ausentes os Vereadores Denilson Simplicio da Silva e José Mário Leal Vilela. O 

Senhor Presidente comenta sobre a vinda do Governador Paulo Câmara a Sertânia para 

assinatura da ordem de serviço para recuperação da PE 265. O Senhor Presidente 

iniciou as atividades dispondo as matérias para a fase do Expediente do Dia: 

PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.126, de autoria do Vereador Washington Passos, 

assunto: Projeto de Lei nº. 002/2021. Ementa: denomina de Rua Joaquina do 

Nascimento Alves, a rua localizada no Povoado de Waldemar Siqueira e dá outras 

providências. PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.127, de autoria do Vereador 

Washington Passos, assunto: Projeto de Lei nº. 003/2021. Ementa: denomina de Rua 

Creusa Alves de Lima, a rua localizada no Povoado Waldemar Siqueira e dá outras 

providências. PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.128, de autoria do Vereador 

Washington Passos, assunto: Projeto de Lei nº. 004/2021. Ementa: denomina de 

Praça José Gustavo da Silva, a nova praça construída no povoado Waldemar Siqueira e 

dá outras providências. PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.133, de autoria do Vereador 

Antônio Henrique, assunto: Projeto de Lei nº. 005/2021. Ementa: dispõe sobre 

penalidades aplicáveis a quem se recusar a ser vacinado contra o vírus covid 19. Na 

sequência inicia a discussão e votação das matérias destinadas a ORDEM DO DIA: 

Projeto de Lei nº 002/2021 foi discutido pelo autor, Vereador Washington Passos que 

justifica a iniciativa do pleito pela homenagem a Senhora Joaquina pela pessoa bem 

quista que foi na comunidade e por exigência da Compesa, já que os moradores 

poderão receber suas faturas em casa. Colocado em votação foi aprovado por 

unanimidade.  Projeto de Lei nº 003/2021, o Vereador Washington Passos disse Dona 

Creusa era a sogra do Vereador Dorgival dos Santos, que foi procurado pelos 

moradores para que a mesma recebesse a homenagem e que a denominação da Rua 

facilitará a organização dos trabalhos da CELPE e COMPESA. Colocado em votação 

foi aprovado por unanimidade.  O Projeto de Lei nº 004/2021 foi discutido pelo 

Vereador Washington Passos que justificou o pleito como homenagem a uma das 

pessoas mais idosa do povoado, falecido com mais e cem anos e que parte dos 

moradores possui parentesco com o homenageado. Colocado em votação foi aprovado 

por unanimidade. O Projeto de Lei nº 005/2021 foi discutido pelo autor da proposição, 
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Vereador Antonio Henrique, disse que a vacina não é obrigatória, mas o Poder 

Público pode penalizar através de lei, baseado nas decisões do Supremo. Leu alguns 

artigos do projeto, especificamente os artigos que mencionam as penalidades. 

Lamentou a existência de profissionais da saúde no município que se recusa a tomar a 

vacina e que o Poder Legislativo poderá propiciar meios para que o Executivo possa 

punir servidores e demais pessoas. O Vereador Damião Silva disse que existem 

pessoas de recusando a vacinar, mas explica que a vacina tem diminuído o número de 

mortes e sugeriu campanha para o incentivo da vacinação. O Vereador Etelvino Júnior 

diz que muitas pessoas estão recusando a vacina por medo enquanto outras estão 

morrendo por falta da vacina. O Senhor Presidente acredita que a publicação de fotos 

nas redes sociais tomando vacina incentiva a população. O Vereador Tadeu Queiroz 

disse que tem acompanhado algumas decisões de tribunais e que não só em São Paulo 

houve casos de demissão, mas em Mato Grosso do Sul também, sob alegação que a 

saúde está acima da vontade do cidadão, se tornando necessária a preservação da saúde 

pública. Acredita que ações serão ajuizadas em outros estados e que se torna uma 

unanimidade a obrigatoriedade da vacina. O Vereador Edmundo Alves diz que é 

eficácia da vacina está comprovada e que os números mostram mundialmente. O 

Senhor Presidente declara que a inspiração ao projeto foi a recusa de uma 

fisioterapeuta do Município em se vacinar. Em resposta ao Vereador Damião Silva, o 

Senhor Presidente Antônio Henrique diz que o projeto não se trata de demissão, mas o 

servidor deixa de receber o salário. Os Vereadores Dorgival dos Santos, Edmundo 

Alves e Damião Silva falam do desrespeito das pessoas com os protocolos de saúde. 

Colocado em votação foi aprovado por unanimidade. A Vereadora Galba Siqueira relata 

que sua genitora sofreu uma queda devido a falta de rampa na Casa de Apoio. Indagou 

pela construção de rampa de modo fixo, a falta de cadeiras de rodas para atender 

pacientes e a troca do micro-ônibus pelo ônibus novo. Indaga também pela recuperação 

da BR 232 no KM 317, solicitada pelo Vereador Dorgival dos Santos e da situação da 

estrada de Caroalina. O Vereador Marinho do Ônibus disse que a rampa de acesso da 

Casa de apoio não foi permitida a construção por parte do proprietário do imóvel e 

confirma que as cadeiras de rodas existem na Casa de Apoio e que o ônibus vem sendo 

utilizado de acordo com a demanda de pacientes. O Senhor Presidente solicita a 

Vereadora Galba Siqueira que siga o regimento, acrescentando que a mesma não 

respeita as regras. Disse que as sessões serão presenciais quando houver segurança. O 

Vereador Damião Silva solicita ao Senhor Presidente que seja mais leve com a 

Vereadora Galba Siqueira, já que por ser novata com o tempo se adequará. O Senhor 

Presidente diz que é obrigação do Vereador conhecer a Lei Orgânica e o Regimento 

Interno e que usa a mesma medida para todos. O Vereador Damião Silva fala da falta 

de conforto dos pacientes no ônibus do TFD, sugere veículo menor e mais confortável. 

O Vereador Dorgival dos Santos disse que vem recebendo reclamações sobre a estrada 

do Coxi e solicita que as máquinas sejam aproveitadas para realizar o serviço. O 

Vereador Edmundo Alves acrescenta que o ônibus do TFD está sendo revisado e que a 

estrada de Caroalina será feita melhorias. O Vereador Tadeu Queiroz disse que entende 
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o surgimento das demandas, que a Vereadora Galba Siqueira poderá apresentar 

indicações e o Executivo analisará as solicitações.  O Vereador Etelvino Júnior sugere 

a Vereadora Galba Siqueira que encaminhe as indicações às secretarias competentes, 

justificando que não será o Vereador Marinho do Ônibus que vai definir a situação da 

rampa. O Senhor Presidente informa que a solicitação ao DNIT sobre a recuperação da 

BR 232, em Waldemar Siqueira já foi encaminhada. Por fim, o Senhor Presidente 

agradece a presença de todos, e declara encerrada a sessão, desejando que Deus abençoe 

a todos. 

 

 


